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Araraquara, 12 de junho de 2025 

  
 

ESCLARECIMENTO 01 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6646/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 67.063/2024 

BANCO DO BRASIL Nº: 1072218 
 

. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
DESTINADOS AOS AGENTES SOCIAIS DE SERVIÇOS PÚBLICOS – MERENDEIROS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Vimos através deste responder os esclarecimentos formulados pela empresa NEW WORK EPI 
LTDA, conforme segue: 

QUESTIONAMENTO 01 

Prezados, 
A empresa NEW WORK EPI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.180.955/0002-30, 
estabelecida na Avenida São Paulo, 1805 – SLA 1 Jardim Guanabara – Lins – SP - CEP 
16403-266, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por VOLNEI FARIA 
REIS, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.319.008-5, vem respeitosamente, 
solicitar a revisão e modificação do prazo de entrega dos objetos licitados de acordo ao 
edital do Pregão Eletrônico nº 034/2025 com prazo de entrega de 15(quinze) dias para no 
mínimo de 30(trinta) dias contados a partir da data do envio da Nota de Empenho, pois 
trata-se de calçados produzidos por "encomenda " e de total manufatura, necessitando de 
maior prazo para sua produção/entrega, possibilitando assim a participação mais ampla da 
concorrência e economia ao município. 
Desde já pedimos análise e compreensão quanto ao solicitado. 
 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 01 

Em resposta ao seu argumento, a Chefe da Divisão de Abastecimento e Alimentação 
Escolar - Fernanda G. Nascimento, respondeu: 

“O prazo estabelecido de 15 (quinze) dias para entrega dos objetos licitados será mantido 
conforme previsto no edital. Considerando que os itens solicitados são de fácil aquisição 
no mercado, o prazo estabelecido é suficiente para o cumprimento da entrega, não 
havendo necessidade de sua alteração. 

Reforçamos que o objetivo do prazo fixado é garantir a agilidade e eficiência na execução 
do contrato, beneficiando diretamente o atendimento às necessidades do município”.  

É importante destacar que o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega dos calçados de 
segurança, conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico – no Sistema de Registro 
de Preços nº 34/2025, não é considerado restritivo. Essa definição de prazo foi elaborada 
levando em conta as necessidades da Administração e as práticas do mercado, sempre 
visando o interesse público. 
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Embora a proposta de estender o prazo para 30 (trinta) dias tenha como objetivo ampliar a 
competitividade, é fundamental destacar que a entrega em 15 (quinze) dias permite 
atender com maior rapidez às demandas da Administração, evitando prejuízos ao 
andamento das atividades dos servidores em razão da falta de calçados de segurança, 
essenciais para a proteção no ambiente de trabalho. Esse prazo viabiliza o atendimento às 
necessidades operacionais. 

Ademais, a legislação permite que a Administração defina prazos de acordo com suas 
necessidades, e não há uma imposição legal que exija um prazo mínimo específico. A 
proposta de alteração para 30 dias, embora bem-intencionada, pode comprometer a 
eficiência dos processos administrativos e o cumprimento das demandas públicas. 

O Sistema de Registro de Preços foi estruturado para permitir a aquisição de itens em 
quantidades menores e de acordo com a demanda real da Administração Pública. Assim, 
as solicitações de fornecimento serão efetuadas apenas quando necessário, uma vez que 
os itens não serão requisitados em um único lote, mas em quantidades pequenas, 
conforme a demanda que se apresentar ao longo do tempo. 

Portanto, reiteramos que o prazo estabelecido está adequado e em conformidade com as 
normas vigentes, garantindo a competitividade sem comprometer os princípios da licitação 
pública. 

 
 

---assinado digitalmente--- 
Priscila M. M. de Santana 

Agente de Contratação 
Secretaria Municipal da Educação de Araraquara/SP 

 
---assinado digitalmente--- 
Fernanda G. Nascimento  

Chefe da Divisão de Abastecimento e Alimentação Escolar 
Secretaria Municipal da Educação de Araraquara/SP 
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